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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de empresa para prestação de serviços de retroescavadeira sobre pneus, com operador e combustível inclusos, pelo quantitativo estimado de até 50 (cinquenta) horas-máquina, destinadas à execução de serviços de escavação, abertura e fechamento de valetas para drenagem na obra da Comunidade de Santo Antônio do Jacuí.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A presente demanda decorre da necessidade de execução de valetas destinadas à implantação do sistema de drenagem na obra localizada na Comunidade de Santo Antônio do Jacuí, etapa indispensável para o adequado andamento do cronograma e para a correta preparação da base da pavimentação.

O projeto técnico exige a utilização de retroescavadeira equipada com concha traseira de largura máxima de 50 cm, dimensão compatível com a largura prevista para os drenos. A utilização de concha tradicional, com largura superior, resultaria em valetas mais amplas do que o necessário, aumentando o volume de escavação, a movimentação de solo e o consumo de material para reaterro, além de demandar maior tempo de execução e elevar os custos operacionais.

Como possíveis soluções, avaliou-se a utilização de equipamento próprio do Município, a qual se mostrou inviável, uma vez que a retroescavadeira disponível na frota municipal possui apenas concha tradicional, não dispondo de concha traseira de largura reduzida adequada ao projeto. Considerou-se, ainda, a aquisição de novo equipamento, alternativa que se revelou desproporcional diante da natureza pontual e temporária da demanda. Assim, a contratação de empresa especializada para fornecimento de horas-máquina de retroescavadeira com concha de até 50 cm apresenta-se como a solução técnica mais adequada, economicamente viável e proporcional à necessidade identificada.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação está alinhada ao planejamento operacional da Secretaria Municipal de Obras e ao cronograma de execução da obra da Comunidade de Santo Antônio do Jacuí, especialmente no que se refere à etapa de implantação do sistema de drenagem.

A execução adequada dos drenos constitui fase indispensável para a continuidade da pavimentação e para a qualidade técnica da obra, estando diretamente vinculada às metas de infraestrutura e melhoria da trafegabilidade previstas no planejamento municipal.

A contratação das horas-máquina mostra-se medida complementar e pontual, necessária para garantir eficiência na execução dos serviços e cumprimento do cronograma estabelecido, não representando alteração do planejamento global da obra, mas sim providência técnica para viabilizar sua adequada execução.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação refere-se à prestação de serviço comum, consistente na disponibilização de retroescavadeira sobre pneus, equipada com concha traseira de largura máxima de 50 cm, com operador habilitado e todos os encargos operacionais inclusos, pelo quantitativo estimado de até 50 (cinquenta) horas-máquina.

O equipamento deverá estar em perfeitas condições de funcionamento, com manutenção preventiva e corretiva regular, atendendo às normas de segurança aplicáveis e apto à execução de serviços de escavação para drenagem conforme as especificações técnicas do Departamento de Engenharia.

O operador deverá possuir habilitação compatível e experiência na operação do equipamento, sendo de responsabilidade da empresa contratada o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes da prestação do serviço.

A empresa deverá comprovar atuação em ramo compatível com o objeto e apresentar documentação de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme exigências proporcionais à natureza da contratação.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A presente contratação prevê a execução de até 50 (cinquenta) horas-máquina de retroescavadeira sobre pneus, conforme necessidade verificada pelo Departamento de Engenharia.

O quantitativo foi estimado com base na extensão dos serviços de drenagem a serem executados na Comunidade de Santo Antônio do Jacuí, podendo ser utilizado parcialmente, conforme a demanda efetivamente constatada.

O valor estimado da contratação será apurado mediante levantamento de mercado e coleta de orçamentos junto a fornecedores do ramo, observando-se os parâmetros do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e a regulamentação municipal aplicável, devendo a contratação respeitar os limites legais previstos para dispensa de licitação por valor.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Até o momento da elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar, a Administração encontrava-se em fase de levantamento de mercado e verificação de disponibilidade de equipamentos junto a empresas do ramo, com vistas à obtenção de estimativa de preços compatíveis com os praticados na região.

A pesquisa de valores será formalizada mediante coleta de orçamentos e análise comparativa, observando-se os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e na regulamentação municipal aplicável, a fim de assegurar a contratação mais vantajosa para a Administração.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização de retroescavadeira sobre pneus, equipada com concha traseira de largura máxima de 50 cm, com operador e encargos operacionais inclusos, pelo quantitativo estimado de até 50 (cinquenta) horas-máquina, destinadas à execução dos serviços de escavação e implantação de drenagem na obra da Comunidade de Santo Antônio do Jacuí.

A medida visa garantir a execução adequada das valetas conforme especificações técnicas do projeto, assegurando precisão na largura dos drenos, redução de movimentação desnecessária de solo e otimização do tempo de execução. A contratação por horas-máquina mostra-se solução proporcional e economicamente adequada à demanda temporária, evitando a aquisição de equipamento específico para necessidade pontual e garantindo a continuidade do cronograma da obra.

Trata-se de solução técnica viável, compatível com o interesse público e alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da contratação, tendo em vista que o objeto consiste na prestação de serviço contínuo e interdependente, limitado ao quantitativo estimado de até 50 (cinquenta) horas-máquina, destinado à execução de etapa específica da obra de drenagem na Comunidade de Santo Antônio do Jacuí.

A fragmentação do objeto poderia comprometer a uniformidade técnica da execução, gerar descontinuidade dos serviços e elevar custos operacionais, além de dificultar o acompanhamento e fiscalização pela Administração.

A contratação em lote único mostra-se mais eficiente, garantindo padronização na execução dos serviços, maior controle técnico e melhor gestão administrativa, sem prejuízo à competitividade, considerando a natureza comum do serviço e a disponibilidade de fornecedores no mercado.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente contratação, pretende-se assegurar a execução adequada dos serviços de drenagem na obra da Comunidade de Santo Antônio do Jacuí, garantindo precisão técnica na abertura das valetas, cumprimento do cronograma estabelecido e adequada preparação da base para a etapa de pavimentação.

Busca-se, ainda, evitar atrasos na obra, reduzir retrabalhos, otimizar o uso de materiais e assegurar maior eficiência operacional, contribuindo para a qualidade final da infraestrutura executada e para a melhoria das condições de trafegabilidade da via.

A contratação permitirá a continuidade dos serviços públicos com economicidade, eficiência e observância ao interesse público.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Foram realizadas a identificação técnica da necessidade pelo Departamento de Engenharia, a definição das especificações do equipamento exigido (retroescavadeira com concha traseira de até 50 cm), bem como o levantamento preliminar de mercado para verificação de disponibilidade e estimativa de preços.

Também será verificada a disponibilidade orçamentária e formalizada a autorização administrativa competente, observando-se os trâmites legais para a regular contratação.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A presente contratação está vinculada à execução da obra de drenagem na Comunidade de Santo Antônio do Jacuí, integrando etapa específica do cronograma físico da obra.

Entretanto, não há contratações interdependentes que condicionem sua execução, tratando-se de medida complementar e pontual destinada a viabilizar a adequada execução dos serviços previstos no projeto técnico.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A prestação dos serviços de retroescavadeira poderá gerar impactos ambientais de baixa magnitude, inerentes à atividade de escavação, tais como movimentação de solo e eventual alteração temporária da superfície do terreno.

Contudo, os serviços serão executados em área previamente destinada à obra de drenagem, conforme projeto técnico, não implicando supressão vegetal significativa ou intervenção fora da área delimitada.

A empresa contratada deverá observar as normas ambientais aplicáveis, adotando boas práticas operacionais, especialmente quanto à prevenção de vazamentos de óleo ou combustível e à adequada condução dos resíduos eventualmente gerados.

Considera-se que os impactos são temporários, controláveis e compatíveis com a natureza da obra pública em execução.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Após análise técnica da demanda apresentada pelo Departamento de Engenharia, conclui-se que a contratação pretendida é viável sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário.

A disponibilização de retroescavadeira com concha traseira de até 50 cm mostra-se indispensável para a correta execução da etapa de drenagem na obra da Comunidade de Santo Antônio do Jacuí, garantindo conformidade com o projeto técnico, precisão na execução das valetas e otimização do uso de materiais e tempo de serviço.

A solução escolhida — contratação por horas-máquina, limitada a até 50 horas — revela-se proporcional à necessidade pontual identificada, evitando custos elevados com aquisição de equipamento específico e assegurando economicidade à Administração Pública.

A contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto aos princípios do planejamento, eficiência, continuidade do serviço público e busca da proposta mais vantajosa, estando o processo instruído com justificativas técnicas e levantamento de mercado, conforme exigido pela legislação.

Diante do exposto, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo para formalização do ajuste.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, em apoio à Secretaria Municipal de Obras, considerando que o atual Secretário assumiu recentemente a pasta e, no momento da formalização da demanda, não havia estrutura administrativa disponível para a elaboração imediata da documentação técnica necessária.

A medida adotada observa o princípio da eficiência e da continuidade do serviço público, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como as diretrizes de planejamento estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à adequada instrução processual.

O Departamento de Engenharia encontra-se realizando o levantamento de mercado e verificação de disponibilidade de equipamentos, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a fim de assegurar estimativa de preços compatível com os praticados e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

O presente Estudo Técnico Preliminar seguirá assinado pela responsável por sua elaboração, bem como pelo Secretário Municipal de Obras, Sr. Marcos Arine Malaquias, que toma ciência do conteúdo e do regular andamento do processo, no exercício de suas atribuições legais.

O documento passa a integrar o processo administrativo para todos os efeitos legais, servindo de fundamento técnico para a formalização da contratação.
Mormaço/RS, 11 de fevereiro de 2026.
Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração

Marcos Arine Malaquias
secretário Municipal de Obras
